ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 72/2021
A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pelo Portaria nº 73/2021, torna público para conhecimentos dos interessados a contratação abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação e ativação de licenças de software VOIP IP, para a Secretaria Municipal de Administração e demais secretarias e departamentos.
Contratado: STY TEC COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTO ELETRELETRONICOS LTDA.
Valor Global: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Administração;

Unidade: 1 – Departamento de Administração;

Centro de Custo: 3.100 – Secretaria Municipal de Administração;

Despesa: 820/2021 – 3.3.90.40.01.00.00.00 – Serviços de Tec. da Informação e Comunicação.
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, combinado como § 1º, incisos I e II, e art.191, todos da mencionada Lei.
Dispensa de Licitação: 72/2021, Processo Administrativo nº 136/2021 e Processo de Compra nº 132/2021.
Fica ratificada pelo prefeito municipal a dispensa de licitação em tela, conforme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico, nos termos do artigo 75. § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021.

Campos de Júlio - MT, 02 de setembro de 2021.
             Rosinéia Rodrigues Ramos Silva
Presidente da Comissão de Licitação
